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Decreto no 1.951
de 06 de Fevereiro de 2006

Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentarios.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
atribuições legais e de acordo com o que preceitua o inciso III do artigo 4o, da Lei Municipal no
1845, de l6 de dezembro de 2005.

Decreta

Artigo 1o- Fica a Contadoria Municipal, autorizada a efetuar a
transposição de dotações conforme segue:

DE:-
Orgão

02.00.00
Unid. Orçam. Func. Program. Categ. Econômica Ficha

02.12.00 15.45105621.01I 4.4.90.00 t02
Valor (R$)

2.000,00
2.000,00TOTAL.....

PARA:-
Órgão Unid. Orçam. Func. Program. Categ. Econômica Ficha Valor (R$)

02.00.00 02.t2.00 t5.45105621.009 4.4.90.00 100 2.000.00
TOTAL.... .  2.000,00

Artigo 2"- Este Decreto entraÉt em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito, em 06 de
Fevereiro de 2006.

Registradó
de costume no prédio da Prefeitura lM
Tabelionato de Bofete, na data supra. {
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BeneoÍides Sante Maracajá
Chefe da Lançadoria


